
            

AVISO Nº 1/2020

Estágio PEPAL – 6ª edição/2ª fase -novo aviso de abertura de procedimento concursal para seleção de candidatos 

O Município de Olhão na qualidade de en-dade promotora, torna público, nos termos do nº 1 do artº 6 do Decreto-
Lei nº 166/2014, de 6 de nov., na redação atual, e do artº 3 da Portaria nº 114/2019, de 15 abril, que se encontra
aberto,  pelo  período  de  10  dias  úteis,  procedimento  de  recrutamento  e  seleção  de  estagiários  no  âmbito  da  6ª
edição/2ª fase do Programa de Estágios Profissionais na Administração Local (PEPAL), nos seguintes termos:

1- Legislação aplicável
Despacho nº 8035/2019, de 11 de set.; Portaria nº 142/2019, de 14 de maio; Portaria nº 114/2019, de 15 de abril; Por-
taria nº 256/2014, de 10 de dez.; e Decreto-lei nº 166/2014, de 6 de nov., na redação do Decreto-lei nº 46/2019, de 10
de abril.

2 - Ofertas de estágios 
No  âmbito  do  mapa  anexo  ao  Despacho  nº  8035/2019,  de  11  de  set.,  para  o  nível  de  qualificação  6,  é aberto
procedimento para as seguintes referências:

1. Refª 6 (novo) - 1 lugar - Proteção civil para o Gabinete de Bombeiros Municipais e Proteção Civil – licenciatura numa
das seguintes áreas: Florestas, Ambiente, Geografia, Ciências da Comunicação, Ciências da Educação e da Formação, En-
genharia Civil, Arquitetura, Psicologia ou Proteção Civil;
Refª 7 (novo) - 1 lugar - Recolha de informação geográfica e cadastral para a Divisão de Gestão Urbanís-ca – licenciatu-
ra numa das seguintes áreas: Geografia, Planeamento Regional, Engenharia Geográfica, Engenharia Topográfica, Siste-
mas de Informação Geográfica (SIG).

3. Planos dos estágios (Conforme anexo I do aviso)

4. Des-natários
Para além das habilitações académicas do ponto 2, os candidatos devem preencher os seguintes requisitos:
. Ter até 30 anos de idade, inclusive, ou 35 anos se for portador de deficiência com grau de incapacidade igual ou
superior a 60%, aferida à data de início do estágio;
. Estar inscrito no Ins-tuto do Emprego e da Formação Profissional (IEFP, I.P.), na qualidade de desempregado;
. Possuir uma qualificação correspondente ao nível 6 (licenciatura) do Quadro Nacional de Qualificações.

5. Candidatos portadores de deficiência com um grau de incapacidade superior a 60%
Nos termos do n.º 2 do artº 9 da citada Portaria n.º 114/2019, na refª 4 é reservado um lugar para candidato com
deficiência com grau de incapacidade superior a 60%; sendo que nas restantes referências, terá preferência em caso de
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, conforme n.º 5 do mesmo ar-go.

6. Local de realização dos estágios
Na área do concelho de Olhão.

7. Duração dos estágios
12 meses não prorrogáveis.

8. Remuneração e outros apoios
. Bolsa de formação mensal de montante correspondente a 719,00€;
. Subsídio de refeição de valor igual ao dos trabalhadores em funções públicas (4,77€/ dia ú-l);
. Seguro que cubra os riscos de eventualidades que possam ocorrer durante e por causa das a-vidades do estágio.

9. Seleção de estagiários
Os métodos de seleção a aplicar são a Avaliação Curricular e a Entrevista Individual.
9.1. Avaliação Curricular (AC):  Para efeitos do artº 7 nº 1 da Portaria nº 114/2019, na avaliação curricular, valorada de 0
a 20 valores, considerar-se-ão os seguintes fatores aplicando a fórmula: AC =[(0,35 HA)+(CO*0,15)+(0,25 FP)+(0,25 EP)]
em que:

a) Habilitação académica (HA): pondera o grau académico cer-ficado por en-dade competente com as seguintes
valorações: - Licenciatura - 16 valores; - Mestrado - 18 valores; - Doutoramento - 20 valores;

b) Classificação final ob-da (CO): pondera a nota final do curso que confere a habilitação com a valoração de:
até 12 - 12 valores; 13 a 15 - 14 valores; 16 a 18 - 17 valores; 19 a 20 – 20 valores;
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d) Formação profissional (FP): avalia ações de formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a função,
com cer-ficados emi-dos por en-dade acreditada nos úl-mos 3 anos. O candidato é pontuado até ao limite de 20
valores conforme segue:

c1- sem formação - 10 valores aos quais acresce:
c2- ações de duração até 8 horas - 0,5 valor por cada ação;
c3- ações de duração entre 9 e 35 horas - 1 valor por cada ação;
c3- ações de formação de duração superior a 35 horas – 2 por cada ação;

e) Experiência profissional (EP): considera a experiência  considerada adequada, ob-da na execução de a-vidades
descritas no plano de estágio, da seguinte forma:

e1- Sem experiência – 10 valores;
e2- Com experiência inferior a um ano - 12 valores;
e3- Experiência igual a um ano e inferior a 2 anos - 15 valores;
e4- Experiência de 2 ou mais anos - 16 valores e acresce um valor por cada ano completo, até ao máximo de 20;
e5- No caso da Refª 2, se o candidato -ver inscrição válida na ordem dos Nutricionistas - acresce 2 valores às pon-

tuações ob-das em e1 a e4 até ao máximo de 20;
. Só é contabilizado como tempo de experiência profissional o comprovado, incluindo estágio profissional.
9.2. Entrevista Individual (EI)
Visa avaliar o perfil, experiência profissional e aspetos comportamentais do candidato, nomeadamente relacionados
com capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal,  conhecimentos gerais e específicos na área das
funções; sen-do de responsabilidade e segurança; mo-vação. Será associada uma grelha de avaliação individual que
traduza  a  presença  ou  ausência  dos  comportamentos,  avaliados  segundo  os  níveis:  Elevado;  Bom;  Suficiente;
Insuficiente; Reduzido, aos quais corresponderá, respe-vamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

9.3. Classificação Final (CF)
É excluído do procedimento de avaliação o candidato que ob-ver valoração inferior a 9,5 em algum dos métodos.
A classificação final é expressa com a fórmula: CF=(AC*50%)+EI*50%) e os candidatos ordenados de forma decrescente
face à valoração ob-da.

10. Prazo e formalização  da candidatura
10.1 - Prazo
A candidatura é apresentada no prazo de 10 dias úteis, contados da publicação no Portal Autárquico.
10.2 -Formalização da candidatura:
. A candidatura é formalizada através do preenchimento do formulário do nível de qualificação 6, disponível no Portal
Autárquico (www.portalautarquico.dgal.gov.pt)  e na  pág.  Eletrónica do Município  (www.cm-olhao.pt)  acompanhado
obrigatoriamente de:

- Cópia dos documentos indicados na parte final do requerimento;
- Curriculum Vitae datado e assinado;
- Comprova-vo da inscrição no IEFP nos termos do ponto 4.

. A não apresentação ou não comprovação dos requisitos cons-tui mo-vo de exclusão da edição do PEPAL;

. O formulário preenchido, assinado e instruído com os elementos que comprovam os requisitos, pode ser entregue:
- Pessoalmente na Secção de Recursos Humanos, entre as 09h 30m e as12h de todos os dias úteis;
- Reme-do via CTT para Município de Olhão,  a/c Secção de Recursos Humanos, Largo Sebas-ão Mar-ns Mestre,

8700-349 Olhão.
- Reme-do por correio eletrónico para rhumanos@cm-olhao.pt desde que o requerimento esteja assinado com cer--

ficado digital qualificado.

11. Prazo de validade do procedimento
Os procedimentos para o preenchimento dos lugares de estágio cessam, para este efeito, 30 dias após o início dos
respe-vos estágios.

12. Cons-tuição do júri 

Refª 6  (novo):  Presidente: Luís  Gomes,  Comandante do Corpo de Bombeiros Municipais;  Vogais:  Bruno Santos, 2º  
Comandante,  e Andreia Ventura, técnica superior; Suplentes: Rosyleno Mendes, técnico superior, e Susana Silva, chefe
de divisão;
Refª  7  (novo):  Presidente:  Ana  Frade,  Chefe  de  divisão;  Vogais:  Rute  Paula  e  Joana  Torres,  técnicas  superiores;
Suplentes: Mário Alves, diretor de departamento, e Andreia Santos, técnica superior.
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Data: 31 de janeiro de 2020
O responsável: António Pina, Presidente da Câmara Municipal

anexo I – planos de estágio PEPAL do Município de Olhão

Refª 6 (novo)- Proteção civil
Local do estágio: Gabinete de Bombeiros Municipais e Proteção Civil, Av. Bernardino da Silva - Proteção Civil
Perfil de competências:  Capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal; Conhecimentos técnicos; Capaci-
dade para organizar e programar as tarefas que lhe são atribuídas; Capacidade de analisar de forma crí-ca a informação
inerente à realização das suas tarefas; Capacidade de trabalhar em equipa. 
Conteúdo funcional: 
. Acompanhar e colaborar na atualização do plano municipal de emergência e planos especiais de emergência;
. Assegurar a funcionalidade e eficácia da estrutura do SMPC;
. Inventariar e atualizar permanentemente os registos dos meios e recursos existentes no concelho, com interesse para
o SMPC;
. Colaborar na realização de estudos técnicos com vista à iden-ficação, análise e consequências dos riscos naturais,
tecnológicos e sociais que possam afetar o município, em função da magnitude es-mada e do local previsível da sua
ocorrência, promovendo a sua cartografia,  de modo a prevenir,  quando possível,  a sua manifestação e a avaliar  e
minimizar os efeitos das suas consequências previsíveis;
. Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes ocorridas no município, condições de ocorrência,
medidas  adotadas para fazer face  às  respe-vas  consequências  e  conclusões  sobre o êxito ou insucesso  das ações
empreendidas em cada caso;
. Planear o apoio logís-co a prestar às ví-mas e às forças de socorro em situação de emergência;
. Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a acionar em situação de emergência;
. Elaborar planos prévios de intervenção e preparar e propor a execução de exercícios e simulacros que contribuam
para uma atuação eficaz de todas as en-dades intervenientes nas ações de proteção civil;
. Apoio técnico à comissão municipal de defesa da floresta contra incêndios de Olhão (CMDFCI);
. Registo cartográfico anual de todas as ações de gestão de combus[veis, ao qual é associada a iden-ficação da técnica
u-lizada e da en-dade responsável pela sua execução, e que deve ser incluído no plano operacional municipal;
. Colaborar na elaboração e atualização do Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI);
.  Par-cipar nas tarefas de planeamento e ordenamento dos espaços rurais do município e nas questões de proteção
civil;
. Acompanhamento dos programas de ação previstos nos Planos Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios;
. Centralização da informação rela-va aos incêndios florestais;
. Relacionamento com as en-dades, públicas e privadas, de DFCI.
. Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções que considere mais adequadas.
Plano resumido:  Prevenção e avaliação de riscos e vulnerabilidades; Planeamento e apoio às operações;  Logís-ca e
comunicações; Sensibilização e informação pública.

Refª 7 (novo) - Recolha de informação geográfica e cadastral
Perfil de competências:  Capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal; Conhecimentos técnicos; Capaci-
dade para organizar e programar as tarefas que lhe são atribuídas; Capacidade de analisar de forma crí-ca a informação
inerente à realização das suas tarefas; Capacidade de trabalhar em equipa. 
Conteúdo funcional:  Aquisição e tratamento de informação geográfica georreferenciada; Recolha, tratamento e inter-
pretação de informação territorial através de métodos e técnicas de análise geográfica; Desenvolvimento de projetos
SIG, dotação de toda a informação geográfica, em ambiente SIG, de metadados de acordo com as normas em vigor; As-
segurar o desenvolvimento e manutenção de bases de dados de informação cartográfica de âmbito municipal; Analisar
todas as necessidades de informação geográfica na autarquia; Promover e ar-cular a par-lha de informação geográfica
relevante; Validação da cartografia numérica, oficial, que serve de base a todos os trabalhos que envolvam localização
espacial; Atualização da cartografia de acordo com as alterações do território; Elaboração de estudos de planeamento
urbano, com recurso a tecnologias apoiadas em sistemas de informação geográfica, cartografia e topografia; Ar-cula-
ção das suas a-vidades com outros profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do território e gestão ur-
banís-ca.
Plano resumido:  conforme conteúdo funcional, sendo que o grau de exigência/complexidade das tarefas poderá au-
mentar no decorrer do estágio.
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